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PRECEDENTES  

Recurso Repetitivo 

Tese/Acórdão Publicado 

Direito Tributário 
 

Compra tributada de insumos para produtos imu-

nes também dá direito a créditos de IPI, define re-

petitivo (Tema 1247) 
 

Sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.247), a Primeira Seção do Supe-

rior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que "o creditamento de Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI), estabelecido no artigo 11 da Lei 9.779/1999, 

decorrente da aquisição tributada de matéria-prima, produto intermediário 

e material de embalagem utilizados na industrialização, abrange a saída de 

produtos isentos, sujeitos à alíquota zero e imunes". 

 

No julgamento, o colegiado discutiu a abrangência do benefício fiscal insti-

tuído pelo artigo 11 da Lei 9.779/1999, a fim de definir, especificamente, se 

há direito ao creditamento de IPI na aquisição de insumos e matérias-pri-

mas tributados (entrada onerada), inclusive quando aplicados na industria-

lização de produto imune; ou se tal benefício ocorre apenas quando utiliza-

dos tais insumos e matérias primas na industrialização de produtos isentos 

ou sujeitos à alíquota zero. 

 

Com a definição da tese, podem voltar a tramitar todos os processos sobre 

o mesmo assunto que estavam suspensos à espera do precedente. 

 

Benefício para produtos imunes não é interpretação extensiva de norma 

Segundo o relator do repetitivo, ministro Marco Aurélio Bellizze, o disposi-

tivo legal em debate traz os requisitos para as hipóteses de manutenção do 
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crédito de IPI, bem como deixa claro – sobretudo ao utilizar a expressão 

"inclusive" – que o benefício não se restringe às saídas de produto isento 

ou sujeito à alíquota zero, mas, sim, que ele está assegurado também nes-

ses casos, sem excluir outras situações de saída desonerada. 

 

"O reconhecimento do direito ao creditamento não decorre de suposta ex-

tensão do benefício contido no artigo 11 da Lei 9.779/1999 para hipótese 

ali não prevista, mas, ao contrário, da compreensão fundamentada de que 

tal situação (produto imune) está contida na norma em exame, sobretudo 

ao utilizar o termo 'inclusive'", apontou o magistrado. 

 

O aproveitamento do crédito de IPI, explicou o relator, exige a verificação 

de dois requisitos. O primeiro diz respeito à realização de operação de aqui-

sição de matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem, 

sujeita à tributação do imposto. O segundo é a submissão do bem adquirido 

ao processo de industrialização, conforme disposto no Regulamento do IPI 

(Decreto 7.212/2010). 

 

"Verificadas, assim, a aquisição de insumos tributados e a sua utilização no 

processo de industrialização, o industrial faz jus ao creditamento de IPI, afi-

gurando-se desimportante, a esse fim, o regime de tributação do imposto 

na saída do estabelecimento industrial, já que é assegurado tal direito in-

clusive nas saídas isentas e nas sujeitas à alíquota zero", afirmou Bellizze. 

 

Disciplina de tributação na saída do estabelecimento industrial é irrele-

vante 

 

O ministro também citou os critérios definidos na Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi) para viabilizar o direito ao 

crédito de IPI, especialmente no que diz respeito aos produtos sob a rubrica 

NT (não tributado). 

 

Nessa categoria, prosseguiu, estão produtos excluídos do campo de inci-

dência do IPI, já que não são resultantes de nenhum processo de industria-

lização; e outros que, apesar de derivados do processo de industrialização, 

por determinação constitucional, são imunes ao tributo. 
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Dessa forma, o relator observou que, se o produto – resultado do processo 

de industrialização de insumos tributados na entrada – é imune, o industrial 

tem direito ao creditamento. Porém, se o produto não deriva do processo 

de industrialização de insumos tributados, sua saída, ainda que desonerada, 

não faz jus ao creditamento de IPI. 

 

Nas palavras do ministro, o direito ao creditamento "não se aperfeiçoa por-

que não houve submissão ao processo de industrialização, e não simples-

mente porque o produto encontra-se sob a rubrica NT na Tipi", detalhou. 

 

"Para efeito de creditamento, a disciplina de tributação na saída do estabe-

lecimento industrial é absolutamente irrelevante, com idêntico resultado 

para produto isento, sujeito à alíquota zero ou imune (independentemente 

da distinção da natureza jurídica de cada qual), exigindo-se, unicamente, 

que o insumo adquirido (e tributado) seja submetido ao processo de indus-

trialização", concluiu Marco Aurélio Bellizze. 

 

 

 

STJ alterou a situação do Tema 1223  

 

Direito Tributário 

 

Tema 1223 – STJ 

Situação do tema: Acórdão Publicado - RE Pendente 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Legalidade da inclusão do PIS e da Cofins 

na base de cálculo do ICMS. 

 

Tese firmada: A inclusão do PIS e da Cofins na base de cálculo do ICMS 

atende à legalidade nas hipóteses em que a base de cálculo é o valor da 

operação, por configurar repasse econômico. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/16052025-Compra-tributada-de-insumos-para-produtos-imunes-tambem-da-direito-a-creditos-de-IPI--define-repetitivo.aspx
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Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramita-

ção de processos com recurso especial e/ou agravo em recurso especial in-

terposto, em tramitação na Segunda Instância e/ou no STJ. 

 

Leading Case: REsp 2091202 / SP; REsp 2091203 / SP; REsp 2091204 / SP; 

REsp 2091205 / SP  

Data da publicação do trânsito em julgado: 14/05/2025 

 

 

 

Recurso Repetitivo - Trânsito em Julgado 

 
Direito Penal 

Tema 1259 - STJ 

Tese Firmada: A majorante do art. 40, inciso IV, da Lei n. 11.343/2006 

aplica-se quando há nexo finalístico entre o uso da arma e o tráfico de dro-

gas, sendo a arma usada para garantir o sucesso da atividade criminosa, 

hipótese em que o crime de porte ou posse ilegal de arma é absorvido pelo 

tráfico. Do contrário, o delito previsto no Estatuto do Desarmamento é con-

siderado crime autônomo, em concurso material com o tráfico de drogas. 

Data do trânsito em julgado: 13/05/2025 

 

 

 

 
Fonte: STJ 

 
 
  

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302538058
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302520208
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302486709
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302439922
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1259&cod_tema_final=1259
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1223&cod_tema_final=1223
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SÚMULAS 

Publicado novo verbete sumular sobre a competên-

cia para julgamento de matéria relativa a concursos 

públicos realizados por sociedades de economia 

mista 
 
O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro fixou tese em sede de Conflito de 

Competência entre câmaras cíveis de direito público e direito privado. A controvérsia foi 

suscitada pela 8ª Câmara de Direito Público e envolveu a definição do órgão competente 

para julgar processos relacionados a concursos públicos realizados por sociedades de 

economia mista. 

 

No caso concreto, discutiu-se a competência para julgar demanda relativa a concurso 

promovido pela Petrobras, sociedade de economia mista com personalidade jurídica de 

direito privado, para provimento de cargo regido por normas de direito privado. 

 

Verbete Sumular Aprovado: 

 

Nº 392 – Concurso público realizado por sociedade de economia mista 

 

Compete às Câmaras de Direito Privado conhecer e julgar processos sobre concurso pú-

blico realizado por sociedade de economia mista, com personalidade jurídica de direito 

privado, para o provimento de cargo regido por normas de direito privado. 

 

 > Referência: Conflito de Competência nº 0048226-94.2024.8.19.0000 

 > Julgamento: 21/10/2024 

 > Relator: desembargador Joaquim Domingos de Almeida Neto 

 > Votação: Por maioria 

 

Precedentes: 0000949-82.2024.8.19.0000; 0022389-37.2024.8.19.0000; 0010475-

73.2024.8.19.0000; 0001746-58.2024.8.19.0000 

 

O verbete foi publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro em 16 de maio 

e disponibilizado na página Súmulas do Portal do Conhecimento, no item Súmulas por 

Ordem cronológica. 

 

 

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 

https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/sumulas/s%C3%BAmulas-do-tjrj
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/sumulas-2025
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/sumulas-2025
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/403960366
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INCONSTITUCIONALIDADE 

STF tem maioria para manter regra do TSE que im-
pede registro de candidato que não prestar contas 

O Supremo Tribunal Federal (STF) formou maioria nesta quinta-feira (15) 

para confirmar a validade de uma regra do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) 

que impede a obtenção da certidão de quitação eleitoral até o fim da legis-

latura para o candidato que não prestar contas de campanha no prazo. A 

falta da certidão impossibilita o registro de candidatura para a eleição pos-

terior. 

 

Inelegibilidade 

 

A questão é objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7677, 

apresentada pelo Partido dos Trabalhadores (PT) contra a Resolução 

23.607/2019 do TSE. Na sessão, o representante do partido afirmou que a 

sanção é desproporcional, pois partidos políticos que não prestem contas 

no prazo são punidos com a suspensão de repasses unicamente até regula-

rizarem a pendência, ao passo que os parlamentares ficam impedidos de 

obter a quitação até o final da legislatura. Ele afirmou que, na prática, a 

resolução cria uma possibilidade de inelegibilidade que não está prevista 

em lei. 

 

Cumprimento de regras 

 

Para o relator da ação, ministro Alexandre de Moraes, a resolução não cria 

hipótese de inelegibilidade, mas apenas impede o registro de candidaturas 

que descumpram o prazo para a prestação de contas. Ele destacou que a 

prestação de contas possibilita legitimar o processo eleitoral, evitando 

abuso de poder econômico, caixa dois e desvio de recursos públicos, entre 

outras irregularidades. Lembrou, ainda, que a reprovação das contas não 

impede o registro de candidatura para a legislatura seguinte. 
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O ministro observou que a medida não é surpresa para partidos ou candi-

datos, que têm essa informação antecipadamente. Segundo ele, nas elei-

ções municipais de 2020, mais de 34 mil candidatos deixaram de prestar 

contas, e não é razoável tratá-los da mesma forma que candidatos que cum-

priram a obrigação regularmente. “A legislação eleitoral não pode permitir 

subterfúgios para beneficiar quem não quer cumprir as regras”, afirmou. 

 

Após os votos dos ministros Flávio Dino, Cristiano Zanin, André Mendonça, 

Nunes Marques, Luiz Fux, Dias Toffoli, Edson Fachin e Luís Roberto Barroso, 

todos acompanhando o relator, o julgamento foi suspenso para aguardar o 

voto da ministra Cármen Lúcia, presidente do TSE, e do ministro Gilmar 

Mendes. 

 

 

 

Lei que limitava honorários de procuradores do Pa-
raná é inválida, decide STF 

 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou trecho de 

uma lei do Paraná que reduzia o percentual de honorários advocatícios dos 

procuradores estaduais em ações judiciais de cobrança de créditos tributá-

rios devidos à Fazenda Pública. A decisão foi tomada no julgamento da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6150, proposta pela Associação Naci-

onal dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal (Anape). 

 

Competência 

 

O artigo 1° da Lei estadual 19.849/2019 limitou a 2% os honorários advoca-

tícios a serem fixados em processos de execução fiscal no âmbito do Regime 

Diferenciado de Pagamento de Dívidas Tributárias Estadual (Refis) para o 

pagamento de créditos tributários decorrentes do ICMS. 

 

Na ADI, a associação alegava que, ao tratar de condenação em honorários 

advocatícios de sucumbência, a lei estadual invadiu a competência privativa 

da União para legislar sobre direito processual. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-tem-maioria-para-manter-regra-do-tse-que-impede-registro-de-candidato-que-nao-prestar-contas/
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Direito processual 

 

Em voto pela procedência do pedido, o ministro André Mendonça afirmou 

que a lei estadual criou nova regra para o pagamento de honorários advo-

catícios, em ofensa à competência privativa da União para legislar sobre di-

reito processual. Ele frisou que, de acordo com a jurisprudência do Su-

premo, são inconstitucionais normas que criem programa de renegociação, 

regularização fiscal ou de parcelamento de débitos referentes ao ICMS que 

limitem a fixação de honorários sucumbenciais a percentual estabelecido 

em lei estadual e abaixo dos parâmetros enunciados no Código de Processo 

Civil. 

 

A ADI 6150 foi julgada na sessão virtual encerrada em 24/4. 

 

Ipatinga 

 

Com os mesmos fundamentos, o Plenário declarou inconstitucional parte 

de lei do Município de Ipatinga (MG) que restringiu o pagamento de hono-

rários de sucumbência aos procuradores municipais em processos de acor-

dos de regularização tributária. A decisão unânime foi tomada na Arguição 

de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 1066, na sessão vir-

tual encerrada em 29/4. 

 

A ação foi proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB) contra dispositivo da Lei municipal 4.542/2023 que excluía o 

pagamento da parcela quando pessoas ou empresas aderissem ao Pro-

grama Especial de Regularização Tributária (PERT) e desistissem de ações 

judiciais relacionadas aos débitos abrangidos pelo programa. A decisão terá 

efeitos apenas a partir de agora, preservando os acordos firmados en-

quanto a norma estava em vigor. 

 

 

 

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/lei-que-limitava-honorarios-de-procuradores-do-parana-e-invalida-decide-stf/
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STF invalida critérios de desempate para promoção 
no Ministério Público em três estados 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de tre-

chos das leis estaduais do Rio Grande do Sul, do Ceará e de Alagoas que 

instituíram critérios próprios de desempate para promoções por antigui-

dade na carreira do Ministério Público. As normas foram questionadas pela 

Procuradoria-Geral da República (PGR) nas Ações Diretas de Inconstitucio-

nalidade (ADIs) 7296, 7284 e 7289, julgadas na sessão virtual encerrada em 

6/5. 

 

As legislações locais previam critérios adicionais, como tempo de serviço 

público estadual, tempo na administração pública e número de filhos dos 

integrantes da instituição, elementos que não constam na legislação federal 

que rege a matéria. O relator, ministro André Mendonça, ressalta que essas 

regras violam a competência da União para legislar sobre normas gerais da 

organização do Ministério Público, conforme estabelece a Constituição Fe-

deral. 

 

O ministro explicou que a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 

8.625/1993) admite apenas critérios estritamente relacionados ao desem-

penho funcional, como tempo na entrância, conduta e dedicação ao cargo. 

A inclusão de fatores pessoais ou externos à atividade institucional, como 

tempo de serviço anterior ou quantidade de filhos, não tem relação com os 

objetivos da norma e fere os princípios constitucionais da isonomia e da 

igualdade entre os entes federativos. 

A decisão, unânime, terá eficácia a partir da publicação da ata de julga-

mento. A medida visa resguardar a segurança jurídica e preservar movi-

mentações funcionais realizadas com base nas normas agora invalidadas. 

 

 

 
Fonte: STF 

 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-invalida-criterios-de-desempate-para-promocao-no-ministerio-publico-em-tres-estados/
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMEN-

TAL (ADPF) 

STF suspende julgamento sobre serviços funerários 
de São Paulo  

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) suspendeu em 14/5 a análise de duas de-

cisões do ministro Flávio Dino que estabeleceram um teto para a cobrança 

de serviços funerários e de cemitérios no Município de São Paulo e medidas 

para a sua divulgação e fiscalização. O ministro Luiz Fux fez um pedido de 

vista (mais tempo para análise). O objetivo é retomar o julgamento do caso 

em conjunto com um outro processo, de relatoria de Fux, que discute o 

mesmo tema. Até o pedido de vista, só havia votado Dino, relator do caso, 

a favor de confirmar as suas decisões.  

 

O assunto é discutido na Arguição de Descumprimento de Preceito Funda-

mental (ADPF) 1196, apresentada pelo Partido Comunista do Brasil (PCdoB) 

contra duas leis paulistanas que concederam à iniciativa privada a explora-

ção de cemitérios e crematórios públicos e serviços funerários. O que está 

em julgamento é a manutenção das duas liminares de Flávio Dino, que con-

tinuam valendo mesmo com o pedido de vista.  

 

A primeira delas, de novembro de 2024, determinou o restabelecimento 

dos valores praticados imediatamente antes da privatização do serviço, atu-

alizados pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). Na 

segunda, de março deste ano, o ministro ordenou que o município ampli-

asse a divulgação dos preços dos serviços e dos critérios para pedir a gra-

tuidade, com regras para a publicidade. 

 

Manifestações  

 

Na sessão de 14/5, o deputado federal Orlando Silva (PCdoB-SP) se mani-

festou em nome do partido e defendeu a manutenção das decisões, di-

zendo que elas protegem as famílias de São Paulo de “violações brutais”. 

Segundo o congressista, foram levantadas centenas de denúncias que reve-

lam a crueldade da norma da Câmara paulistana.  “Não se trata de discutir 
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a possiblidade do poder concedente do município de São Paulo, trata-se de 

apelar a esta Corte para respeitar um direito fundamental e garantir a dig-

nidade do sepultamento de entes queridos nos cemitérios públicos de São 

Paulo”, afirmou.  

 

O município de São Paulo foi representado pela procuradora Simone Couti-

nho, que defendeu a cassação das decisões. Segundo argumentou, o caso 

não deveria estar sendo discutido no Supremo, pois haveria outros tipos de 

ações possíveis em instâncias inferiores da Justiça. A procuradora ainda 

disse que o dispositivo questionado está em vigor desde 2019 e que a con-

cessão foi baseada em estudos técnicos que indicaram o modelo como o 

mais adequado para a melhor prestação do serviço.  

 

Voto do relator  

 

Em seu voto, o ministro Flávio Dino reafirmou as liminares anteriormente 

concedidas. Ele disse que a discussão não diz respeito só aos interesses sub-

jetivos das partes envolvidas ou de famílias eventualmente prejudicadas 

com os serviços funerários. “No caso de sepultamento de familiares, a assi-

metria, a desigualdade é tão brutal e inquestionável que, a meu ver, desu-

mano seria imaginar que a família vai buscar tutela individual naquele mo-

mento dramático”, afirmou.   

 

Conforme o relator, a concessão do serviço à iniciativa privada, que não 

está em discussão no caso, não livra o poder público de garantir a sua pres-

tação adequada. “Cabe ao município fiscalizar e regulamentar a atuação das 

concessionárias”, ressaltou.   

 

“Os serviços funerários e cemiteriais no município sofrem impactos negati-

vos decorrentes de práticas mercadológicas alheias até mesmo a alguns pa-

râmetros estabelecidos pela própria municipalidade”, disse o ministro. Se-

gundo ele, essa situação tem levado a desvios na prestação do serviço que 

violam preceitos constitucionais.   

 

Discussão conjunta 
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Ao pedir vista, o ministro Luiz Fux disse que tem um processo com o mesmo 

tema da ADPF. Segundo ele, retomar a discussão dos dois casos de forma 

conjunta poderá agregar novos elementos ao julgamento.   

 

O processo em questão é o Recurso Extraordinário (RE) 1343346, com re-

percussão geral reconhecida. A discussão envolve justamente a validade do 

marco regulatório paulistano adotado para os serviços de cemitérios, fune-

rárias e de cremação. 

 

 

 

STF aceita manifestação da Câmara sobre emen-
das, mas reforça necessidade de transparência 

 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), aceitou os argu-

mentos apresentados pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal a 

respeito do processo de elaboração das emendas parlamentares de ban-

cada e de comissão, para destinação de recursos do Orçamento da União. 

Ressalvou, contudo, que é imprescindível o registro da autoria das propos-

tas de alteração das programações orçamentárias (emendas de comissão e 

de bancada) nas atas das reuniões das comissões e bancadas, para garantir 

transparência e rastreabilidade, conforme exige a Constituição.  

 

Em 25 de abril, o ministro, relator da Arguição de Descumprimento de Pre-

ceito Fundamental (ADPF) 854, havia pedido esclarecimentos  sobre o re-

gistro da autoria das alterações de programações orçamentárias das 

“emendas de comissão” e das “emendas de bancada”.  

 

Em 2 de maio, Dino pediu novas manifestações, após declarações do depu-

tado federal Sóstenes Cavalcante, líder do PL na Casa, que sugeriu que a 

liberação de emendas estaria condicionada ao apoio parlamentar ao pro-

jeto de anistia para pessoas envolvidas nos atos de 8 de janeiro de 2023. 

 

Autores e alterações  

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-suspende-julgamento-sobre-servicos-funerarios-de-sao-paulo/
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Quanto ao primeiro ponto, a Câmara respondeu que as atas padronizadas 

têm o campo “Justificativa” e “itens alterados”. Porém, segundo Dino, não 

há espaços específicos para a indicação do autor da proposta de alteração 

da programação orçamentária. A seu ver, essa informação é imprescindível. 

“O registro da autoria da proposta  de emenda não substitui o registro da 

autoria da proposta de alteração, tendo em vista que o processo orçamen-

tário deve ser integralmente documentado”, afirmou. 

 

Sobre as declarações do líder do PL, a informação foi a de que elas não têm 

efeito normativo e nem refletem a posição institucional da Casa Legislativa. 

Para o relator, essa manifestação evidencia que a Câmara não permitirá 

acordos ou quebra de acordos que contrariem o Plano de Trabalho homo-

logado pelo STF a partir de proposta dos Poderes Legislativo e Executivo. 

“Não há ‘imunidades’ ou ‘prerrogativas’ para que um partido político sozi-

nho aproprie-se daquilo que não lhe pertence: o destino de recursos públi-

cos do Orçamento Geral da União”, afirmou.  

 

Dino lembrou ainda que, por decisão do próprio Congresso Nacional, até o 

momento não há previsão normativa para emendas de líderes partidários, 

salvo as suas próprias emendas individuais, “em igualdade de condições 

com os demais parlamentares”. 

 

 

 

Câmara dos Deputados pede suspensão integral de 
ação penal contra deputado Alexandre Ramagem 
(PL-RJ) 

 

A Câmara dos Deputados apresentou ao Supremo Tribunal Federal (STF) 

uma Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 1227) 

em que pede a suspensão integral da tramitação da Ação Penal (AP) 2668 

em relação ao deputado federal Alexandre Ramagem (PL-RJ). Ex-diretor da 

Agência Brasileira de Inteligência (Abin), ele é acusado de participar da ten-

tativa de golpe de Estado juntamente com o ex-presidente Jair Bolsonaro e 

outros integrantes de seu governo. 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-acolhe-manifestacao-da-camara-sobre-emendas-mas-reforca-necessidade-de-transparencia/
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Na ação, com pedido de liminar, a Câmara contesta decisão da Primeira 

Turma do STF que suspendeu a ação contra o deputado exclusivamente em 

relação aos crimes cometidos após a diplomação. 

 

Com base na regra constitucional que permite a suspensão de ações penais 

contra seus membros (artigo 53, parágrafo 3º), a Câmara, no dia 7/5, editou 

uma resolução nesse sentido, a fim de suspender o andamento da ação 

contra Ramagem. No entanto, ao analisar a questão, a Primeira Turma do 

STF limitou os efeitos da resolução aos crimes cometidos após a diplomação 

do parlamentar (dano qualificado e deterioração de patrimônio público), 

mantendo a ação quanto aos delitos supostamente praticados antes do 

mandato. 

 

Na ADPF, a Câmara sustenta que a competência para deliberar sobre a sus-

tação de ações penais contra seus membros é uma prerrogativa institucio-

nal que possibilita “proteger o livre exercício do mandato parlamentar con-

tra eventuais abusos ou instrumentalizações indevidas da persecução pe-

nal”. Por este motivo, considera que a decisão da Primeira Turma teria 

afrontado o princípio constitucional da separação de Poderes e as garantias 

ao exercício do mandato parlamentar. 

 

Argumenta, ainda, que parte dos crimes atribuídos a Ramagem é de natu-

reza continuada, ou seja, seus efeitos se estenderam após a diplomação, e, 

por isso, a Câmara teria competência para interromper a tramitação da 

ação. Também sustenta que apenas o Plenário do STF poderia se manifestar 

sobre eventual inconstitucionalidade da resolução. 

 

O pedido é para que o STF valide a resolução e suspenda integralmente a 

AP 2668 exclusivamente em relação a Ramagem, até o término de seu man-

dato. 

 

Partidos pedem que abrangência seja limitada 

 

A resolução da Câmara motivou a apresentação ao STF de outras duas ações 

sobre a aplicabilidade da regra constitucional que permite a suspensão de 

ações penais contra parlamentares. Nas ADPFs 1225 e 1226, o Partido De-

mocrático Trabalhista (PDT), a Rede Sustentabilidade e o Partido Socialismo 
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e Liberdade (Psol) pedem que a suspensão se limite aos delitos posteriores 

à diplomação e que possam comprometer o exercício do mandato. 

 

 

 

 

AÇÕES INTENTADAS 

Ação questiona decreto que estabelece sanções 
administrativas para infrações ambientais em 
áreas rurais 

 

Segundo a Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil, norma permite 

sanções sem defesa prévia 

 

 

 
Fonte: STF 

 

 
 

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/camara-dos-deputados-pede-suspensao-integral-de-acao-penal-contra-deputado-alexandre-ramagem-pl-rj/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/acao-questiona-decreto-que-estabelece-sancoes-administrativas-para-infracoes-ambientais-em-areas-rurais/
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LEGISLAÇÃO 

Decreto Federal nº 12.455, de 15 de maio de 2025 - Altera o Decreto 

nº 12.428, de 3 de abril de 2025, que regulamenta o art. 35, § 2º, da Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, e o art. 3º da Lei nº 15.077, de 27 de 

dezembro de 2024, para dispor sobre o compartilhamento de dados pelos 

órgãos públicos federais e pelas prestadoras de serviços públicos. 

 
Fonte: Planalto 

 

Lei Estadual nº 10.778 de 14 de maio de 2025 - Disciplina a criação 

de cemitério e crematório de cadáveres de animais, de forma gratuita, no 

Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

 
Fonte: DOERJ 

 

Decreto Municipal nº 56072 de 15 de maio de 2025 - Dispõe sobre 

a proibição de atividades que contrariem o ordenamento urbano e público 

na orla marítima da Cidade do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 
Fonte: D.O. Rio 

 

 
 

JULGADOS TJRJ 

Direito Público  
Sétima Câmara de Direito Público 

0015357-25.2018.8.19.0021 
Relator: Des. Fernando Cesar Ferreira Viana 

j. 01.04.2025   p. 03.04.2025 

 

Apelações cíveis. Responsabilidade civil da administração pública. Demora 

excessiva na regularização de automóvel adquirido em leilão. Danos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12455.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12428.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12428.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art35%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art35%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Lei/L15077.htm#art3
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVdwSk1VNUVRa1pPUkVWMFRtcFJkMDFETURCTmVsSkdURlZKZUU5VVFYUk9la2sxVFhwVmVFOVVVVEZOUlVWM1RWUmpNRTU2VFhsTlJGbDRUMUU5UFE9PQ==
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/1162521/7187
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0015357-25.2018.8.19.0021
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materiais e morais demonstrados. Manutenção da sentença de parcial pro-

cedência. 

 

1. A demanda foi deflagrada para a responsabilização dos réus-apelantes 

pela demora na regularização do automóvel arrematado pelo autor-ape-

lado.  

2. Sentença que julgou procedente em parte os pedidos, condenados os 

réus a ressarcir as despesas de IPVA, DPVAT e licenciamento, bem como ao 

pagamento de danos morais de R$10.000,00. Apelos dos réus.  

3. Responsabilidade lastreada no artigo 37, §6º, da Constituição Federal. 

Conduta omissiva que pode ser analisada sob aspecto subjetivo, quando se 

tratar de omissão genérica ou objetivo, quando a omissão for específica.  

4. Procedimento administrativo de regularização junto ao DETRAN-RJ que 

somente se iniciou quase sete meses após a arrematação, diante da neces-

sidade de emissão de segunda via da nota fiscal, pelo leiloeiro. Demora no 

registro da alienação junto à autarquia de trânsito que permitiu que uma 

restrição judicial do antigo proprietário fosse anotada junto ao automóvel, 

atrasando a transferência de propriedade ao apelado. Responsabilidade da 

empresa RODANDO LEGAL (NOVA RL) e do leiloeiro ALEXANDRO.  

5. Processo administrativo ainda se encontrava em andamento quando do 

ajuizamento da presente demanda. Conclusão no curso da lide, quatro anos 

após iniciado. Responsabilidade dos demandados DETRO-RJ e DETRAN-RJ 

pela demora excessiva na transferência da titularidade do veículo para o 

apelado.  

6. Dano moral caracterizado. Compensação que merece ser mantida no va-

lor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Montante que observa os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade, se mostrando adequado à finalidade do 

instituto e da função punitivo pedagógica, estando em conformidade com 

a jurisprudência desta Corte. Inteligência do Enunciado nº 343, deste Tribu-

nal de Justiça.  

 

7. Manutenção da sentença que se impõe. Precedente.  

 

8. DESPROVIMENTO DOS RECURSOS. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004FBA0E72EC8E3D87CAA588E5C97826EBAC5184D4E0704&USER=
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Direito Privado  
Vigésima Câmara de Direito Privado 

0073579-41.2021.8.19.0001 
Relator: Des. Sérgio Nogueira De Azeredo 

j. 29.01.2025     p. 31.01.2025 

 

Apelações Cíveis. Ação de Cobrança. Civil e Processual Civil.  

 

Tese autoral no sentido da celebração de escritura de permuta junto à cons-

trutora Ré, cujo objeto residia na incorporação imobiliária de terreno de sua 

propriedade, na Barra da Tijuca, ficando ajustado que, das 192 (cento e no-

venta e duas) unidades residenciais planejadas, 58 (cinquenta e oito) seriam 

entregues à ora Autora, como contraprestação decorrente da avença fir-

mada. Alegação de que, diante da mora da Demandada na disponibilização 

do empreendimento, em lapso temporal consistente em 11 (onze) meses, 

faria jus à percepção do valor da cláusula penal contratualmente estipu-

lada, em relação a cada um dos 58 (cinquenta e oito) apartamentos que lhe 

competem. Sentença de parcial procedência para condenar “a parte ré ao 

pagamento da multa prevista na Cláusula 3.3 da Escritura de Permuta aven-

çada entre as partes, referente aos 11 meses de atraso, acrescida de juros 

moratórios de 1% ao mês a partir da citação, a ser calculada em fase de 

liquidação de sentença em relação aos 22 imóveis residuais de forma inte-

gral”, assim como no tocante “ao pagamento da multa prevista na Cláusula 

3.3 da Escritura de Permuta avençada entre as partes, acrescida de juros 

moratórios de 1% ao mês a partir da citação, a ser definida em fase de li-

quidação de sentença em relação aos 05 imóveis vendidos durante o perí-

odo de mora”, julgando improcedente o pedido no tocante aos imóveis já 

vendidos pela Autora. Irresignações veiculadas por ambos os litigantes. 

Atrasos decorrentes da existência de ambiente econômico conturbado, ca-

rência de mão de obra ou excesso de chuvas que constituem elementos 

ínsitos à natureza da própria atividade desempenhada, a configurar fortuito 

interno, o qual não exclui a responsabilidade e o correlato dever de indeni-

zar. Álea empresarial que deve ser suportada justamente pela parte que 

aufere os lucros decorrentes do empreendimento, não se afigurando razo-

ável a imputação dos riscos inerentes à exploração da atividade econômica 

ao outro contratante. Apelo aviado pela Ré que não merece acolhida. Pro-

nunciamento jurisdicional vergastado que limitou o direito à percepção de 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0073579-41.2021.8.19.0001
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indenização aos imóveis ainda titularizados pela Autora durante o período 

de atraso na entrega do estabelecimento, afastando o pleito reparatório no 

tocante àqueles bens jurídicos já alienados a terceiros, mediante formaliza-

ção de promessas de compra e venda. Inteligência do art. 1.417 do Código 

Civil, segundo o qual “mediante promessa de compra e venda, em que se 

não pactuou arrependimento, celebrada por instrumento público ou parti-

cular, e registrada no Cartório de Registro de Imóveis, adquire o promitente 

comprador direito real à aquisição do imóvel”. A partir do momento em que 

há a efetiva celebração de promessa de compra e venda de determinado 

imóvel a terceiros, devidamente registradas, os promitentes compradores 

passam a ser titulares do direito real à aquisição do imóvel. Impossibilidade 

de se reconhecer à Demandante o direito à percepção de valores atinentes 

à multa moratória estipulada quando o imóvel em questão não mais se en-

contrava em sua esfera de disponibilidade. Dever de pagamento das parce-

las ajustadas que já se inicia quando da celebração da promessa de compra 

e venda, de sorte que, caso adotada a concepção esposada pela 2ª Recor-

rente, admitir-se-ia que esta percebesse quantias decorrentes do atraso do 

empreendimento pela Demandada em momento no qual não mais assumia 

possíveis riscos ou prejuízos oriundos da demora e já recebia importe de-

corrente da avença pactuada com terceiros. Eventual pretensão indeniza-

tória referente ao período de atraso que, no caso das promessas de compra 

e venda celebradas anteriormente, passa a ser direito dos adquirentes das 

unidades, consoante, inclusive, devidamente exercido em feitos autôno-

mos. Pleito autoral recursal que também não merece prosperar. Sentença 

escorreita, a qual prescinde de reforma na presente sede. Incidência da re-

gra do art. 85, §11, do CPC.  

 

Conhecimento e desprovimento de ambos os recursos. 

 

Íntegra do acórdão 

 

  

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004397A006B2445C61A39FB76DD20519D45C5182A041F3E&USER=
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Direito Penal  
Quinta Câmara Criminal 

0270478-61.2011.8.19.0001 
Relator: Des. Geraldo da Silva Batista Junior 

j. 20/03/2025 p. 13/05/2025 

 

Tribunal do júri. Homicídio duplamente qualificado. Sentença condenató-

ria. Recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Publico preten-

dendo a decretação da prisão preventiva do acusado. Recurso de apelação 

da defesa do acusado pretendendo a nulidade do decisum, sob a alegação 

de que a condenação é contrária à prova dos autos. Subsidiariamente, pre-

tende-se a redução da pena base. Julgamento conjunto. 

 

I. CASO EM EXAME  

O Conselho de Sentença reconheceu a imputação para condenar o acusado 

pela prática do delito previsto no art. 121, §2º, incisos I e IV, do Código Pe-

nal, na forma do artigo 1º, inciso I, da Lei 8.072/90. A pena privativa de li-

berdade foi fixada em 16 anos de reclusão, em regime fechado. 

 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO  

Pretende o Parquet a decretação da prisão preventiva do acusado. A Defesa 

pretende a anulação da Sessão Plenária e submissão do Réu a novo julga-

mento. Subsidiariamente, requer a redução da pena-base.  

 

III. RAZÕES DE DECIDIR  

Extrai-se dos autos que o apelante causou a morte da vítima ao disparar 

contra as pessoas pertencentes à torcida jovem do Flamengo que estavam 

próximas a uma padaria para assistir a uma partida de futebol, tendo sido 

a vítima alvejada por um dos disparos efetuados. Em sede de crimes contra 

a vida o Tribunal do Júri é o Órgão ao qual a Constituição Federal atribuiu 

competência para decidir e julgar, a teor de seu artigo 5º, XXXVIII, não ha-

vendo que se questionar a sua decisão quando escolhida uma das teses ofe-

recidas em Plenário, militando eventual dúvida a respeito de alegada con-

trariedade à prova dos autos a favor da soberania daquele Órgão. No caso, 

a condenação encontrou suporte nas provas acostadas aos autos, notada-

mente na prova oral colhida no decorrer do processo. Dosimetria. A pena-

base afastou-se do mínimo legal diante do reconhecimento da outra 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0270478-61.2011.8.19.0001
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qualificadora, qual seja, recurso que impossibilitou a defesa da vítima, bem 

como de duas outras circunstâncias judiciais, culpabilidade e circunstâncias 

do crime, respectivamente, com fundamentação adequada. Quanto à pre-

tensão ministerial, penso que o recurso em sentido estrito interposto deve 

ser recebido como Apelação, em homenagem aos princípios da instrumen-

talidade das formas e ampla defesa. Não obstante a natureza do delito em 

julgamento, constata-se que não existem fatos novos e contemporâneos 

aptos a embasar a segregação preventiva. Registro que o acusado cumpriu 

os termos do compromisso assumidos, comparecendo em cartório para jus-

tificar suas atividades, conforme consta dos autos. Portanto, não sendo 

apontados elementos concretos e contemporâneos a justificar a segrega-

ção provisória, deve ser permitido ao réu, que permaneceu solto durante a 

instrução, recorrer em liberdade. Sentença que merece ser mantida em sua 

integralidade.  

 

IV. RECURSOS DESPROVIDOS. 

 

Íntegra do Acórdão 

 
Fonte: e-Juris 

 

 

 

 

 
  

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004B565D81641C0C6803F593DB548CFC361C5185949361E&USER=
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NOTÍCIAS TJRJ  

Posto de gasolina é condenado por vender com-
bustível adulterado 

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

Propostas para criação de câmaras temáticas do 
Programa Pena Justa são apresentadas em reunião 
do GMF 

Justiça aceita denúncia contra PM reformado que 
atirou em estudante universitário 

 
Fonte: TJRJ 

 
 

NOTÍCIAS STF 

Análise no STF sobre papel do MPT em contratos 
entre sindicatos e advogados é suspensa 

O Supremo Tribunal Federal (STF) suspendeu, em 15/5, a discussão sobre o 

papel do Ministério Público do Trabalho (MPT) em acordos com indícios de 

irregularidades sobre honorários firmados entre sindicatos e advogados 

contratados para defender ações coletivas. O tema é objeto de recurso (em-

bargos de declaração) na Ação Originária (AO) 2417. 

 

O julgamento foi suspenso após o presidente do STF, ministro Luís Roberto 

Barroso, sugerir que o relator, ministro Nunes Marques, reúna mais infor-

mações sobre o caso concreto. Ele já havia votado contra os embargos, mas, 

diante do voto divergente do ministro Flávio Dino, concordou com a pausa 

por considerar o tema complexo. 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/403949554
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/403949554
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403956372
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403956372
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403956372
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403946009
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403946009
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Diferenças salariais 

 

A AO 2427 envolve um caso que começou em 1989, quando o Sindicato dos 

Trabalhadores em Educação de Rondônia (Sintero) entrou com uma ação 

coletiva para garantir que servidores do antigo território fossem correta-

mente enquadrados no plano de cargos e salários criado por uma lei federal 

de 1987. 

 

Em 1992, o Tribunal Superior do Trabalho (TST) deu ganho de causa ao sin-

dicato e condenou a União a pagar diferenças salariais retroativas aos tra-

balhadores. Na fase de execução, foi apresentada uma lista com os benefi-

ciados pela decisão. Aqueles que ficaram de fora contrataram advogados 

particulares para terem o direito garantido. 

 

O plano de cargos e salários instituído pela lei de 1987 acabou estendido a 

toda a categoria. Para assegurar o pagamento dos honorários pelos serviços 

prestados, tanto os advogados contratados pelo Sintero quanto os particu-

lares apresentaram contratos que previam o desconto direto nos valores 

que os trabalhadores iriam receber. 

 

O MPT, então, acionou a Justiça contra a cobrança dos honorários dos ad-

vogados contratados pelo Sintero a trabalhadores que contrataram advo-

gados por conta própria.  

 

Embargos 

 

Embargos de declaração são um tipo de recurso usado para pedir que a 

Justiça esclareça dúvidas sobre uma decisão. No caso, a Procuradoria-Geral 

da República (PGR) pede que o STF explique pontos da decisão na AO 2417 

que reconheceu o direito de advogados contratados pelo sindicato de rece-

berem honorários conforme o que foi aprovado em assembleia. 

 

Segundo a decisão, se o sindicato age em nome da categoria e contrata ad-

vogados para uma causa importante, a aprovação da contratação em as-

sembleia é suficiente para validar o contrato. Ou seja, pode haver desconto 

direto no valor que cada trabalhador receber na ação coletiva, como forma 

de pagamento pelo serviço prestado. 
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Para a PGR, porém, o Supremo deixou de se manifestar sobre a legitimidade 

do MPT para recorrer à Justiça em três situações: quando a contratação de 

advogados pelo sindicato é ilegal, quando há cobrança indevida de dois ti-

pos de honorários ao mesmo tempo (assistenciais e contratuais) e quando 

essas cobranças desrespeitam uma decisão judicial. 

 

 

 

STF dá mais 90 dias para conciliação em caso de 
dano ambiental em Bombinhas (SC)  

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve sus-

penso por mais 90 dias um recurso que trata de danos ambientais causados 

em uma área protegida no Loteamento Canto Grande, no Município de 

Bombinhas (SC). Conforme o despacho, as partes do processo informaram 

que querem continuar as tratativas para tentar uma conciliação.  

 

A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1510640. 

O caso tem origem em uma ação civil pública do Ministério Público Federal 

contra um empreendimento imobiliário e seus sócios por danos ambientais 

decorrentes da supressão de vegetação em área de preservação perma-

nente (APP), na Praia de Mariscal. A discussão foi encaminhada em outubro 

de 2024 ao Núcleo de Solução Consensual de Conflitos do STF (Nusol).  

 

 

 

 
Fonte: STF 

 

 
  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/analise-no-stf-sobre-papel-do-mpt-em-contratos-entre-sindicatos-e-advogados-e-suspensa/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-da-mais-90-dias-para-conciliacao-em-caso-de-dano-ambiental-em-bombinhas-sc/


Boletim do Conhecimento 2025 | Informativo SEDIF | Edição 03 

 26 

NOTÍCIAS STJ  

Corte Especial prorroga por 180 dias medidas cau-
telares contra governador do Acre 

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, 

prorrogou por mais 180 dias as medidas cautelares impostas ao governador 

do Acre, Gladson Cameli (PP). A decisão atendeu a pedido do Ministério 

Público Federal (MPF), que apontou a necessidade de manter as restrições 

para garantir a efetividade da instrução processual e proteger o interesse 

público. 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora da ação penal contra o governador, res-

saltou que a manutenção das medidas é necessária para preservar a instru-

ção do processo. As cautelares incluem vedação ao contato com testemu-

nhas e demais investigados, proibição de deixar o país, com entrega do pas-

saporte, e indisponibilidade de valores. 

 

A ação penal apura a existência de organização criminosa voltada ao desvio 

de recursos públicos, corrupção ativa e passiva, peculato, lavagem de di-

nheiro e fraudes em licitações. Esta é a segunda prorrogação das medidas 

cautelares autorizada pela Corte Especial desde o recebimento da denúncia 

contra Cameli, em maio de 2024. 

 

De acordo com a acusação, as práticas ilícitas, iniciadas em 2019, já teriam 

provocado um prejuízo superior a R$ 16 milhões aos cofres públicos. Inici-

almente, o MPF estimava os danos em mais de R$ 11 milhões, mas parece-

res técnicos da Controladoria-Geral da União (CGU) apontaram perdas 

ainda maiores. 

 

Segundo o MPF, a denúncia tem como base fraudes na licitação e na con-

tratação da Murano Construções Ltda. para a execução de obras de enge-

nharia viária e edificações, pelas quais a empresa teria recebido cerca de R$ 

18 milhões. As supostas irregularidades foram identificadas no âmbito da 

Operação Ptolomeu, que investiga um esquema mais amplo de desvios de 

recursos públicos. 
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Prorrogação das medidas visa evitar o restabelecimento da organização 

criminosa 

 

Ao prorrogar as medidas cautelares, a ministra Nancy Andrighi destacou 

haver indícios consistentes de que uma organização criminosa estruturada, 

supostamente liderada pelo governador, teria operado um esquema de 

fraudes em contratos públicos. 

 

Para a ministra, elementos colhidos na fase do inquérito indicam que o 

grupo se valia de pessoas jurídicas para firmar contratos maculados por 

fraude, sobrepreço e superfaturamento. Depois, os recursos públicos des-

viados teriam sido lavados por um núcleo operacional ligado diretamente 

ao chefe do executivo estadual. 

 

A relatora ressaltou ainda que, conforme já reconhecido pela Corte Especial 

do STJ em juízo sumário, os membros da suposta organização criminosa ti-

nham funções claramente definidas. Ela apontou que há indícios de atuação 

direta de Gladson Cameli no esquema criminoso, inclusive na escolha de 

empresas beneficiadas com recursos públicos sem observância de critérios 

técnicos – o que indicaria favorecimento ilícito. 

 

A ministra também lembrou que o Supremo Tribunal Federal (STF) já anali-

sou dois habeas corpus impetrados pela defesa do governador e manteve 

integralmente as determinações do STJ. Nancy Andrighi afirmou que, entre 

outros pontos, o ministro do STF Edson Fachin reconheceu a presença do 

fumus comissi delicti e dos requisitos previstos no artigo 282 do Código de 

Processo Penal (CPP), reforçando a necessidade de manutenção das restri-

ções. 

 

 

"Restam demonstradas, nos termos do artigo 282, incisos I e II, do CPP e do 

artigo 2º, parágrafo 5º, da Lei 12.850/2013, a adequação e a necessidade 

da prorrogação das medidas cautelares decretadas por este tribunal, sob 

pena de se viabilizar que a suposta organização criminosa, investigada nos 

citados procedimentos inquisitoriais, retorne ao pleno funcionamento, pro-

movendo, possivelmente, uma série de práticas que vão de encontro ao in-

teresse público", concluiu.  
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Para Terceira Turma, exigir que “querela nullitatis” 
seja veiculada em ação autônoma é excesso de for-
malismo 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou decisão de 

segunda instância que extinguiu um processo sob o fundamento de que a 

pretensão de ver declarada a inexistência de uma sentença judicial (a cha-

mada querela nullitatis) só poderia ser veiculada por meio de ação autô-

noma. 

 

Após 15 anos de tramitação do processo, o Tribunal de Justiça do Paraná 

(TJPR) concluiu que ele deveria ser extinto sem julgamento do mérito de-

vido à falta de interesse de agir do autor, caracterizada pela inadequação 

do meio processual utilizado. 

 

No entanto, segundo a ministra Nancy Andrighi, relatora na Terceira Turma, 

a pretensão da querela nullitatis tanto pode ser requerida em ação decla-

ratória específica e autônoma quanto pode ser formulada em demanda na 

qual se apresente como questão incidental ou prejudicial para o exame de 

outros pedidos. 

 

Na origem do caso, a ação pedia que fosse declarada a nulidade de uma 

escritura de cessão de direitos de posse e benfeitorias de um imóvel e can-

celado o registro da usucapião reconhecida em processo anterior. As ins-

tâncias ordinárias entenderam que os autores deveriam ter ajuizado, previ-

amente, uma ação autônoma de querela nullitatis para declarar a inexistên-

cia da sentença que reconheceu a usucapião. 

 

Grau de ofensa ao sistema jurídico justifica abrandamento do formalismo 

 

A ministra Nancy Andrighi explicou que vício transrescisório é aquele que, 

pelo grau de ofensa ao sistema jurídico, leva ao reconhecimento de 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/16052025-Corte-Especial-prorroga-por-180-dias-medidas-cautelares-contra-governador-do-Acre.aspx
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inexistência da sentença mesmo após o trânsito em julgado e findo o prazo 

para a ação rescisória. "Não há a necessidade de forma específica para in-

vocar a nulidade desse tipo de vício", esclareceu. 

 

Segundo ela, a jurisprudência do STJ entende a querela nullitatis como pre-

tensão, não como procedimento, e por isso ela "tem recebido tratamento 

direcionado à promoção do princípio da instrumentalidade das formas, de 

modo a garantir celeridade, economia e efetividade processual". 

 

A relatora salientou que, dependendo das circunstâncias de cada caso, "a 

pretensão de querela nullitatis pode estar inserida em questão prejudicial 

ou principal da demanda, bem como pode ser arguida através de diferentes 

meios processuais" – como o cumprimento de sentença, a ação civil pública 

ou o mandado de segurança, entre outros. 

 

Nancy Andrighi lembrou, porém, que há requisitos a serem observados, 

como a competência do juízo que proferiu a decisão que se pretende de-

clarar nula e a necessidade de serem citados todos os participantes do pro-

cesso, a fim de garantir o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

Processo deve prosseguir na instância de origem 

 

No processo em discussão, a ministra observou que a cessão de direitos que 

embasou a sentença de usucapião foi celebrada sem o conhecimento e a 

anuência dos autores da ação, que eram herdeiros daquele imóvel e meno-

res à época. Para ela, houve excesso de formalismo das instâncias ordiná-

rias ao extinguirem a demanda, que já tinha 15 anos de tramitação. 

 

Ao reconhecer o interesse de agir dos autores, a Terceira Turma – acompa-

nhando o voto da relatora – determinou a remessa do processo à primeira 

instância para que tenha prosseguimento, com a complementação da ins-

trução processual, se necessária, e novo julgamento. 

 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/15052025-Para-Terceira-Turma--exigir-que-%E2%80%9Cquerela-nullitatis%E2%80%9D-seja-veiculada-em-acao-autonoma-e-excesso-de-formalismo.aspx
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Animal de suporte emocional não se equipara a 
cão-guia para acompanhar passageiro no avião 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que os 

animais de suporte emocional não podem ser equiparados aos cães-guia 

para fins de obrigatória autorização de permanência com o passageiro nas 

cabines de voos nacionais e internacionais. 

 

Para o colegiado, em relação aos animais de suporte emocional, não cabe 

aplicar a regulamentação legal pertinente aos cães-guia – utilizados no 

apoio a pessoas com deficiência visual –, pois eles passam por rigoroso trei-

namento, conseguem controlar as necessidades fisiológicas e têm identifi-

cação própria, seguindo a previsão da Lei 11.126/2005. 

 

"Na ausência de legislação específica, as companhias aéreas têm liberdade 

para fixar os critérios para o transporte de animais domésticos em voos na-

cionais e internacionais, e não são obrigadas a aceitar o embarque, nas ca-

bines das aeronaves, de bichos que não sejam cães-guias e que não aten-

dam aos limites de peso e altura e à necessidade de estarem acondiciona-

dos em maletas próprias", afirmou a relatora do recurso, ministra Isabel 

Gallotti. 

 

No caso analisado pela turma, uma companhia aérea recorreu de acórdão 

que autorizou, de forma vitalícia, o embarque em voos nacionais e interna-

cionais de dois cachorros que, segundo seus tutores, teriam um papel de 

"terapeutas emocionais", proporcionando conforto e auxílio no tratamento 

de doenças psicológicas e psiquiátricas. 

 

Para o tribunal estadual, embora a política de transporte de animais de es-

timação na cabine de aeronaves siga regramento padronizado da empresa 

aérea, essas limitações deveriam ser flexibilizadas em respeito aos princí-

pios da razoabilidade e da proporcionalidade. Ainda segundo a corte, seria 

possível a equiparação dos animais de suporte emocional aos cães-guia, 

aplicando-se ao caso, por analogia, a Resolução 280/2013 da Agência Naci-

onal de Aviação Civil (Anac). 
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Animais domésticos podem ser transportados na cabine, mas com alguns 

limites 

 

A ministra Isabel Gallotti comentou que, em geral, as companhias aéreas 

aceitam transportar animais domésticos na cabine das aeronaves, porém 

existem obrigações sanitárias e de segurança, como limite de peso e o uso 

de caixas apropriadas para o transporte. 

 

A exceção a esse padrão – apontou a relatora – é para os cães-guia, que não 

precisam respeitar limite de peso nem viajar em acomodação específica, 

nos termos da Lei 11.126/2005. 

 

"Não se tratando de animal de pequeno porte (até 10 kg), nem de cão-guia, 

e não havendo exceção aberta, espontaneamente, pela companhia aérea, 

todos os outros animais devem viajar no porão das aeronaves, dentro de 

caixas específicas feitas para esse tipo de transporte", destacou a ministra. 

 

Segundo Isabel Gallotti, o fato de o dono ter apresentado atestado de que 

o animal seria destinado a suporte emocional não permite a quebra do con-

trato de prestação de serviços firmado com a companhia aérea. A interven-

ção do Judiciário nesses casos – acrescentou – poderia colocar em risco a 

segurança dos voos e dos passageiros, pois há regras estritas a serem ob-

servadas, como a utilização obrigatória de cintos de segurança (inexistentes 

para uso em animais) e a manutenção de todos os pertences nos bagageiros 

e embaixo das poltronas, sobretudo durante o pouso, a decolagem e em 

momentos de turbulência. 

 

Mesmo manifestando solidariedade com os donos dos animais e dizendo 

compreender as dificuldades do transporte no porão do avião, a ministra 

afirmou que "não há nenhuma excepcionalidade que justifique a interven-

ção do Judiciário para impor a obrigação, não estabelecida no contrato de 

concessão de serviço público, de transportar, na cabine da aeronave, ani-

mais domésticos que excedam os limites de peso e altura e sem o cumpri-

mento das demais condições previstas pelas companhias aéreas". 

 

Acompanhando o voto da relatora, o colegiado deu provimento ao recurso 

da companhia e julgou improcedente a ação dos passageiros. 
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Fonte: STJ 

 

 
 

NOTÍCIAS CNJ  

Políticas do Judiciário para sustentabilidade dão 
suporte para estratégias que impulsionam econo-
mia circular 

 
Fonte: CNJ  

 

 

 

https://www.cnj.jus.br/politicas-do-judiciario-para-sustentabilidade-dao-suporte-para-estrategias-que-impulsionam-economia-circular/
https://www.cnj.jus.br/politicas-do-judiciario-para-sustentabilidade-dao-suporte-para-estrategias-que-impulsionam-economia-circular/
https://www.cnj.jus.br/politicas-do-judiciario-para-sustentabilidade-dao-suporte-para-estrategias-que-impulsionam-economia-circular/
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/14052025-Animal-de-suporte-emocional-nao-se-equipara-a-cao-guia-para-acompanhar-passageiro-no-aviao.aspx
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